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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº  131/2010

Ficam convocados a comparecerem ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para tratarem do processo de nomeação no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público para provimento do cargo de natureza efetiva contidos no Anexo Único, promovido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, realizado sob o Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 1º de agosto de 
2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2008, Centro 
de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB), homologado em sessão realizada no Tribunal 
Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado por incorreção no Diário 
da Justiça do dia 26 de agosto de 2009, conforme Portaria nº 1095/2009, publicada no Diário da Justiça do dia 16 de setembro 
de 2009, a seguir relacionados:

OFICIAL DE JUSTIÇA – ÁREA JUDICIÁRIA

CLASS.  NOME
49  JOÃO PAULO SOUSA SILVA
50  LEONARDO TAVARES SARAIVA
51  LUDMANN MOURA MIRANDA
52  SILVANA LACERDA DE OLIVEIRA
53  HOMERO TEIXEIRA JUNIOR

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLASS.  NOME
77  SHEILA MONTEIRO UCHOA
78  ISABEL CRISTINA SILVA CHAGAS
79  AMANDA OLIVEIRA ALVES
80  CELINA RIBEIRO COELHO DA SILVA
81  ANA CAROLINA SOUSA GIRÃO
82  EVILÁSIO ALMEIDA RAMOS FILHO

TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLASS.  NOME
41  RENATA ARAUJO CAVALCANTI
42  FRANCISCO ADRIANO LIMA OLIVEIRA
43  DANIEL GONÇALVES SOMBRA
44  DANIEL DE ARAÚJO CAMILO
45  ALVARO MELLO NETO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17  de junho de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 36720-75.2010.8.06.0000, 

RESOLVE exonerar, a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, IACI ROLIM DE SOUSA, Matrícula nº 6684, do cargo de Oficial de Justiça, a partir de 21 de maio de 2010.

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  31  dias do mês 

de  maio de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE tornar 

sem efeito na forma do art. 18 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, as nomeações publicadas dos candidatos constantes do 
Anexo Único, do Concurso Público promovido pelo Tribunal de Justiça, homologado pelo Tribunal Pleno, em sessão realizada 
em 13 de agosto de 2009, conforme publicação no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado por incorreção no 
Diário da Justiça de 26 de agosto de 2009, considerando o não comparecimento no prazo legal.
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 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos  16  dias do mês 

de junho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

Anexo Único

TÉCNICO JUDICIÁRIO– ÁREA JUDICIÁRIA

CLASS.  CANDIDATO  CARGO  DJ NOMEAÇÃO

30  THIAGO DOS SANTOS ARAÚJO  TÉCNICO JUDICIÁRIO  08.03.2010
31  EVERARDO PAULINO DE FREITAS  TÉCNICO JUDICIÁRIO  08.03.2010
33  GILSON DA CRUZ SILVA  TÉCNICO JUDICIÁRIO  08.03.2010
36  CLÁUDIA ROSANA VASCONCELOS DE ARAÚJO  TÉCNICO JUDICIÁRIO  08.03.2010
37  CAROLINA SABOIA MORAIS GABRIELE  TÉCNICO JUDICIÁRIO  08.03.2010

OFICIAL DE JUSTIÇA– ÁREA JUDICIÁRIA 

CLASS.  CANDIDATO  CARGO  DJ NOMEAÇÃO

36  PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO  OFICIAL DE JUSTIÇA  25.02.2010
45  JULIANA ROSSO  OFICIAL DE JUSTIÇA  25.02.2010

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA  JUDICIÁRIA

CLASS.  CANDIDATO  CARGO  DJ NOMEAÇÃO

�30  DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES  ANALISTA JUDICIÁRIO  11.02.2010
32  POLIANA FONTENELE ARRAIS  ANALISTA JUDICIÁRIO  11.02. 2010
54  FLAVIO RIBEIRO SANTIAGO  ANALISTA JUDICIÁRIO  08.03.2010
66  FELIPE SOUSA MARINHO  ANALISTA JUDICIÁRIO  08.03.2010
68  CAMILA MONTENEGRO LIMA  ANALISTA JUDICIÁRIO  08.03.2010

P O R T A R I A N º 908/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. MARIA NADIR ARAÚJO PAPALEO, Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Porteiras, durante férias do Titular

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE, em exercício

P O R T A R I A N º 910/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz Substituto Titular da Comarca de Chorozinho, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Horizonte, durante férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE, em exercício

P O R T A R I A N º 911/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a a Portaria nº 829/2010 e designar o Dr. CARLOS EDUARDO OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR, Juiz de 
Direito da Comarca de Caridade, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de Canindé, durante 
vacância.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE, em exercício
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PRECATÓRIO Nº 41 DE 2010

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Processo Nº 35223-26.2010.8.06.0000 - ( PROCESSO DE ORIGEM Nº 46411-47.2009.8.06.0001)Precatório/Requisitório do 
�Dr. Mantovanni Colares Cavalcante, Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

Exeqüente: Maria Diniz de Aguiar.
Rep. Jurídico: OAB-CE – 2.162  – Júlio Leite Filho
Rep. Jurídico: OAB-CE –  – Fábia de Araújo Bezerra Leite
Executado: Estado do Ceará 

Cumpra-se o precatório/requisitório, obedecendo as formalidades legais e nos termos da solicitação do Dr. Mantovanni 
Colares Cavalcante, Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

Fortaleza, 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
(no exercício da Presidência)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2007.0006.5998-1, RESOLVE aposentar, post mortem, voluntariamente por tempo de contribuição, MARIA UZANIRA SANTIAGO 
no cargo de Analista Judiciário Adjunto, referência AJ-38, Matrícula nº 93394.1/8, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Ofi cial da União de 31 de dezembro de 2003, combinado com o art. 2º da Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de 
julho de 2005, publicada no Diário Ofi cial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor de R$ 4.474,26 (quatro 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), a partir de 8 de março de 2007, abaixo discriminados

Vencimento (Lei nº 13.790/2006) AJ-38 R$  913,12
(Novecentos e treze reais e doze centavos)
Progressão Horizontal - 35% (Art. 43, § 1º da Lei 9.826/74) R$  319,59
(Trezentos e dezenove reais e cinqüenta e nove centavos)
Gratificação de Risco de Vida – 40%(Lei nº 10.759/82) R$  365,24
(Trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) 
Gratificação Judiciária – 40%(Lei 11.715/90) R$  639,18
(Seiscentos e trinta e nove reais e dezoito centavos) 
Gratificação de Exercício – 100%(Lei nº 11.488/88) R$ 2.237,13
(Dois mil, duzentos e trinta e sete reais e treze centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  11 de 
janeiro de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

Julgado Legal pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em sua sessão datada de 24/03/2010, conforme Resolução nº 
933/2010.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE tornar sem efeito o ato de aposentadoria de MARIA DO SOCORRO BARROS DA SILVA, Oficial de Justiça 

Avaliador, AJ-38, Matrícula nº 94243.1/8, datado de 13 de setembro de 2006, publicado no Diário da Justiça de 22 de 
setembro de 2006, bem como determinar seu retorno às atividades do referido cargo na Coordenadoria de Cumprimento de 
Mandados do Fórum Clóvis Beviláqua.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de junho de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 400047-15.2010.8.06.0001, 
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RESOLVE determinar o retorno da servidora IRANLEIDES BEZERRA DOS SANTOS OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Matrícula 
nº 201209.1/5, que estava à disposição da 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para 2ª Vara da Comarca de Russas. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, aos 17 dias do mês de junho de 2010. 

 
   
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 37373-77.2010.8.06.0000, RESOLVE 
determinar o retorno do servidor JOSÉ TUPINAMBÁ CYSNE FROTA LIMA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 176.1/2, 
para a Comarca de Mucambo, tendo em vista que se encontrava à disposição do Cartório da 24ª Zona da Justiça Eleitoral, 
sediada na Comarca de Sobral. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 dias de maio de 2010.

  
  
 Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE 

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 32542-83.2010.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 5037.1/1, 
lotado na Coordenadoria de Cumprimento de Mandados do Fórum Clóvis Beviláqua, para este Tribunal, com lotação na Sala dos 
Oficiais de Justiça. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 
dias do mês de  junho do ano de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

 

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 7146-07.2010.8.06.0000, RESOLVE conceder 
o afastamento Sr. JOÃO BATISTA SILVA, écnico Judiciário, Matrícula nº 94156.1/0, para exercer a função de Diretor Executivo 
do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Estadual do Ceará - MOVA-SE, sem prejuízo de seus vencimentos, para 
um mandato de 3 (três) anos, no período de 4 de fevereiro de 2010 a 3 de fevereiro de 2013, conforme preceitua o art. 169 da 
Constituição Estadual. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  31 dias do mês de maio do ano 
de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

 PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
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Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 382991-66.2010.8.06.0001, RESOLVE 
conceder a MARCUS FÁBIO NEGREIROS COLARES, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Matrícula nº 201398.1/0, lotado 
na 6ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, SUSPENSÃO DE VÍNCULO 
FUNCIONAL do referido cargo, a partir de 14 de abril de 2010, pelo período de 18 (dezoito) meses, nos termos do art. 1º da Lei 
estadual nº 13.574, de 20 de janeiro de 2005, e art. 65 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, em virtude de haver 
sido nomeado para o cargo de Defensor Público Substituto do Estado do Ceará. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos  17 dias de  junho de 2010.

 Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO

 PRESIDENTE

PORTARIA Nº 898/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 38088-22.2010.8.06.0000, RESOLVE elevar em R$ 700,00 (setecentos reais) o valor da 
Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, percebidas pelos servidores CLÉCIO LIMA DA COSTA, Judiciário, Matrícula nº 440.1/6, e 
FRANCISCO VIEIRA DE CASTRO, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 3208.1/1, ambos lotados na Auditoria Administrativa 
de Controle Interno. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARRIRA PORTO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 
53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 382692-
89.2010.8.06.0001-TJ, RESOLVE conceder ao servidor FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA FILHO, Oficial de 
Justiça Avaliador, Matrícula nº 4980.1/7, lotado na Coordenadoria de Cumprimento de Mandados e Oficiais de Justiça - COMAN, 
licença para trato de interesse particular, pelo período de 18 (dezoito) meses, a partir de 3 de maio de 2010, com fundamento 
no art. 1º da Lei estadual nº 13.574, de 20 de janeiro de 2005. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 31 dias do mês de maio do ano de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

PORTARIA N ‹ 904/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53  inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4074-12.2010.8.06.0000, RESOLVE lotar CÉSAR ALVES DUARTE, Técnico Judiciário, Matrícula nº 7720.1/1, 
anteriormente lotado na Secretaria Administração, no Departamento de Manutenção e Serviços Gerais. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 31 de maio de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 903/2010

 

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, 
e com base nas disposições da Portaria nº 769, de 28 de maio de 2008, RESOLVE cessar, a partir de 1º de março de 2010, 
os efeitos da Portaria nº 783/2008, publicada no Diário da justiça de 02 de junho de 2008, que concedeu a Gratificação de 
Representação de Gabinete prevista no art. 132, inciso II, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor mensal 
de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), para FRANCISCO MILTON SOBREIRA DE MACEDO, Matrícula nº 6272/1-6, servidor 
público municipal da Prefeitura de São Benedito cedido a este Poder Judiciário para exercer a função de motorista do Gabinete 
da Desembargadora Maria Sirene de Sousa Sobreira, em virtude do seu retorno àquela Prefeitura Municipal.REGISTRE-SE, 
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em 
Fortaleza, aos 31 de maio de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,no uso de suas atribuições legais e atento ao 
constante no Processo Administrativo nº 6885-42.2010.8.06.0000, RESOLVE conceder para as servidoras MÁRCIA MARIA 
DE MATOS, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 91069.1/0 e MARIA DO CARMO GOMES TÁVORA, Técnico Judiciário, 
Matrícula nº 3680.1/6, ambas lotadas no Serviço de Zeladoria da Capital, a gratificação de Risco de Vida e/ou Saúde, na base 
de 40% (quarenta por cento), em conformidade com o art. 132, inciso VI e art. 136 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, c/c o art. 8º da Resolução nº 35/2004, de 25 de outubro de 2004, publicada no Diário da Justiça de 05 de novembro de 
2004, enquanto perdurar a lotação no referido Serviço.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 
junho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE
. 

PORTARIA Nº 877/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 6538-09.2010.8.06.0000, RESOLVE conceder para os servidores 
ANA MARIA SOUZA DA SILVA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 683.1/4, e MARCOS JOSÉ CARDOSO VARELA, 
Analista Judiciário, Matrícula nº 6219.1/9, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 899/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 397329-45.2010.8.06.0001, RESOLVE elevar em R$ 770,00 (setecentos e 
setenta reais) o valor da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, 
da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pelo servidor JOSÉ MAURÍCIO GUIMARÃES GOMES, Judiciário, 
Matrícula nº 200894.1/4, lotado na 3ª vara Cível da Comarca de Fortraleza. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARRIRA PORTO
PRESIDENTE

P O R T A R I A N º 909/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 814/2010 e designar o Dr. DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª 
Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Catarina, durante vacância.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE, em exercício

P O R T A R I A N º 917/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. FABRÍCIA FERREIRA DE FREITAS, Juíza de Direito da Comarca de Itarema, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela Comarca de Bela Cruz, durante as férias do Dr. Roberto Soares Bulcão Coutinho.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de junho de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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OUTROS EXPEDIENTES
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO FERMOJU Nº 39/2010
RH- Fortaleza, 18 de junho de 2010

PROCESSO Nº 1591-09.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): NATHANAEL CONSOLI
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE TRAIRI
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.677,84 (vinte mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para 
exercer a titularidade da Comarca de Trairi, de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 6242-84.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): RÔMULO VERAS HOLANDA
JUIZ(A): SUBSTITUTO  TITULAR DA COMARCA DE SABOEIRO
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.677,84 (vinte mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para 
exercer a titularidade da Comarca de Saboeiro de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 38475-37.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE PEDRA BRANCA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.677,84 (vinte mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para 
exercer a titularidade da Comarca de Pedra Branca de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 33022-61.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA VERÍSSIMO
JUIZ(A): SUBSTITUTA TITULAR DA COMARCA DE CHAVAL
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.677,84 (vinte mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para 
exercer a titularidade da Comarca de Chaval, de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 14 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 32930-83.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE RERIUTABA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 19.905,51 (dezenove mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e 

um centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para exercer 
a titularidade da Comarca de Reriutaba de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 14 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 34425-65.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): RICARDO BRUNO FONTENELLE
JUIZ(A): SUBSTITUTO DA COMARCA DE MAURITI
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 3.763,12 (três mil, setecentos e sessenta e três reais e doze 

centavos), referente às diárias, por ter participado do III Curso de Formação Inicial de Juízes Substitutos, realizado pela 
ESMEC, nos meses de fevereiro, março e abril de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 34425-65.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): RICARDO BRUNO FONTENELLE
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JUIZ(A): SUBSTITUTO DA COMARCA DE MAURITI  
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 4.072,88 (quatro mil, setenta e dois reais e oitenta e oito 

centavos), referente à indenização de transporte, por ter participado do III Curso de Formação Inicial de Juízes Substitutos, 
realizado pela ESMEC, nos meses de fevereiro, março e abril de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  
 
PROCESSO Nº 37744-41.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE  RERIUTABA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.527,38 (hum mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e oito 

centavos), referente às diárias, por ter respondido pela Comarca de Varjota, durante os meses de janeiro e fevereiro de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 37744-41.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE  RERIUTABA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 91,00 (noventa e um reais), referente à indenização de transporte, 

por ter respondido pela Comarca de Varjota, durante os meses de janeiro e fevereiro de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  
 
PROCESSO Nº 36985-77.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIO JOSÉ DE NORÕES RAMOS
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA  DA COMARCA DE  BATURITÉ
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 852,40 (oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), 

referente às diárias, por ter respondido pelas Comarcas de Pacoti e vinculada de Guaramiranga, no mês de abril de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 36985-77.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIO JOSÉ DE NORÕES RAMOS
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA  DA COMARCA DE  BATURITÉ
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 226,80 (duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), referente 

à indenização de transporte, por ter respondido pelas Comarcas de Pacoti e vinculada de Guaramiranga, no mês de abril de 
2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  

PROCESSO Nº 36983-10.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIO JOSÉ DE NORÕES RAMOS
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA  DA COMARCA DE  BATURITÉ
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 213,10 (duzentos e treze reais e dez centavos), referente às 

diárias, para participar da reunião relativa ao Contrato nº 79/2009, entre o Tribunal de Justiça e o Banco do Nordeste do Brasil,  
no dia 30 de abril de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 36983-10.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANTÔNIO JOSÉ DE NORÕES RAMOS
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA  DA COMARCA DE  BATURITÉ
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 130,20 (cento e trinta reais e vinte centavos), referente à 

indenização de transporte, para participar da reunião relativa ao Contrato nº 79/2009, entre o Tribunal de Justiça e o Banco do 
Nordeste do Brasil, no dia 30 de abril de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.
 
PROCESSO Nº 37472-47.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
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JUIZ(A): DE DIREITO AUXILIAR TITULAR DA 5ª ZONA JUDICIÁRIA, SEDIADA NA COMARCA DE MARACANAÚ
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 420,12 (quatrocentos e vinte reais e doze centavos), referente às 

diárias, por ter respondido pelas Comarcas vinculada de Acarape e 2ª vara da Comarca de Pacajus, no mês de fevereiro de 
2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 37472-47.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
JUIZ(A): DE DIREITO AUXILIAR TITULAR DA 5ª ZONA JUDICIÁRIA, SEDIADA NA COMARCA DE MARACANAÚ
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 265,16 (duzentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos), 

referente à indenização de transporte, por ter respondido pelas Comarcas vinculada de Acarape e 2ª vara da Comarca de 
Pacajus, no mês de fevereiro de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  

PROCESSO Nº 37474-17.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
JUIZ(A): DE DIREITO AUXILIAR TITULAR DA 5ª ZONA JUDICIÁRIA, SEDIADA NA COMARCA DE MARACANAÚ
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.680,48 (hum mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e 

oito centavos), referente às diárias, por ter respondido pelas Comarcas de Acarape, 1ª e 2ª vara da Comarca de Pacajus e 
Comarca de Barreira, durante o  mês de janeiro de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 37474-17.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
JUIZ(A): DE DIREITO AUXILIAR TITULAR DA 5ª ZONA JUDICIÁRIA, SEDIADA NA COMARCA DE MARACANAÚ
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.111,74 (hum mil, cento e onze reais e setenta e quatro centavos), 

referente à indenização de transporte, por ter respondido pelas Comarcas de Acarape, 1ª e 2ª vara da Comarca de Pacajus e 
Comarca de Barreira, durante o mês de janeiro de 2010.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  
 
PROCESSO Nº 38465-90.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE COREAÚ
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.402,24 (hum mil, quatrocentos e dois reais e vinte e quatro 

centavos), referente às diárias, por ter respondido pela 2ª vara Cível da Comarca de Sobral, durante o  mês de maio de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 38465-90.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE COREAÚ
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 411,60 (quatrocentos e onze reais e sessenta centavos), referente 

à indenização de transporte, por ter respondido pela 2ª vara Cível da Comarca de Sobral, durante o  mês de maio de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.  
 
PROCESSO Nº 4893-46.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): RICARDO BRUNO FONTENELLE
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE MAURITI  
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO  
 
 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.677,84 (vinte mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos), referente a ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, tendo em vista sua designação para 
exercer a titularidade da Comarca de Mauriti, de entrância inicial.

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 14 de junho de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.
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EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 69/2010
 RH – Fortaleza, 18  de junho de 2010

PROCESSO Nº 34440-34.2010.8.06.0000
INTERESSDO(A): MARCELLA COSTA DE ANDRADE
ASSESSORA DE DESEMBARGADOR 
ASSUNTO:  FÉRIAS PROPORCIONAIS
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 2.107,49 (dois mil, 

cento e sete reais e quarenta e nove centavos ), referente às férias proporcionais relativas ao período em que exerceu o 
cargo de Secretário da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará, em virtude de sua 
exoneração em 1º.2.2009.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 15 de junho de 2010 .
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PERFIL  DO JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ – 1º GRAU
ABRIL/2010
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CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, LEI Nº 12.342/94, 2ª EDIÇÃO E AS 
MODIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PELAS LEIS NÚMEROS: 12.429/95, 12.553/95, 12.646/96, 12.647/96, 12.652/96, 
12.698/97; 12.776/97, 12.779/97, 12.832/98, 12.862/98, 12.883/99, 12.886/99, 12.929/99, 13.102 (17.01.01 - D.O.), 13.204 
(21.02.02 - D.O), 13.477 (24.5.2004 - D.J), 13.898 (27.7.2007 – D.O), 14.258 (09.12.08 – D.O) e 14.407 (03.02.10 – D.O).

-
Número de Comarcas no Estado .......................................................  184

Entrância Inicial 88

 Comarcas Vinculadas 30

Subtotal 118

Entrância Intermediária 46

 Comarcas Vinculadas 15

Subtotal 61

Entrância Final 05

Número de Vinculadas à Comarcas de Entrância Inicial e Intermediária..........................................................................................  
45

Entrância Inicial 30

Entrância Intermediária 15

Subtotal 45

Número de Unidades de Juizados Especiais Cíveis e Criminais  ...... 37
 

Entrância Intermediária 13

Entrância Final 24

Subtotal 37

Número de Secretarias/Varas no Estado ..........................................  373

Entrância Inicial 88

Entrância Intermediária 76

Entrância Intermediária – JECC 13

 Comarcas Vinculadas 45

Entrância Final 127

Entrância Final – JECC 24

Número de cargos de Juízes no Estado   .............................................  385    

Entrância Inicial 88

Entrância Intermediária 76

Entrância Intermediária – Juízes titulares JECC 13

Entrância Intermediária – Juízes  Auxiliares 15

Subtotal de Juízes Entrância Intermediária 104

Entrância Final 127
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Entrância Final – Juízes Titulares JECC 24

Entrância Final – Juízes Auxiliares 42

Subtotal de Juízes Entrância Final 193
 

SECRETARIAS/CARGOS VAGOS 

ENTRÂNCIA INICIAL (14)

Comarca de Morrinhos
Comarca de Meruoca
Comarca de Pereiro
Comarca de Jucás
Comarca de Iracema
Comarca de Ibiapina
Comarca de Hidrolândia
Comarca de Croatá
Comarca de Campos Sales
Comarca de Aiuaba
Comarca de Marco
Comarca de Bela Cruz
Comarca de Alto Santo
Comarca de Catarina

 ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA (10)

Juiz Auxiliar da 7ª Zona Judiciária – Comarca de Sobral
2ª Vara da Comarca de Nova Russas
Comarca de Independência
1ª Vara da Comarca de Pacajus
2ª Vara da Comarca de Itapipoca
2ª Vara da Comarca de Canindé
JECC da Comarca de Lavras da Mangabeira
1ª Vara da Comarca de Sobral
2ª Vara da Comarca de Quixadá
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim

 ENTRÂNCIA FINAL (05)

1ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia
4ª Vara da Comarca de Sobral
JECC da Comarca de Sobral
5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza

*O Titular da Comarca Sede responde pela Comarca Vinculada. 

DISTRIBUIÇÃO POR MATÉRIA NAS SECRETARIAS DA COMARCA DE FORTALEZA

S E C R E T A R I A S Nº

CÍVEIS 30

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS 02

FAMÍLIA 18

SUCESSÕES 05

FAZENDA PÚBLICA 09

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 06

REGISTRO  PÚBLICO 02

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 05

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 01

CRIMINAIS 18
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EXECUÇÃO CRIMINAL, CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS E HABEAS CORPUS 01

EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS 01

JÚRI 05

TRÂNSITO 01

JUÍZO MILITAR 01

DELITOS SOBRE TRÁFICO E USO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES 02

UNIDADES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 20

TOTAL 127

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 172/2010

Recurso Administrativo nº 869-0110-000.117-8
Processo Administrativo F. A nº 0110-000.117-8
Recorrente: HSBC Bank S/A
Recorrido: José Jair Teles Monteiro
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA

EMENTA - NOS TERMOS DO DECRETO FEDERAL Nº 
2.181/1997, ARTS. 49 E 51, E DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 30/2002, ARTS. 25 E 26, NÃO SERÁ 
CONHECIDO O RECURSO INTERPOSTO FORA DOS 
PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS. SÚMULA Nº 
02 DA JURDECON. RECURSO NÃO CONHECIDO

.
DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 869-0110-000.117-8 

acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em não conhecer o Recurso interposto por HSBC Bank S/A, por ser intempestivo, nos termos do voto 
da Relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 173/2010
Recurso Administrativo nº 884-0109-022.309-4
Processo Administrativo F. A nº 0109-022.309-4
Recorrente: Dell Computadores do Brasil LTDA
Recorrido: Arnoldo Campelo Sales
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. MARIA GLEUCA PINHEIRO VIANA MARTINS

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA 
DE COMPUTADOR PORTÁTIL DELL NOVO, QUE 
APRESENTOU DEFEITO. CONTATOU A EMPRESA 
VÁRIAS VEZES, SEM SUCESSO. VÍCIO DO PRODUTO.
NEGATIVA DA EMPRESA EM RESTITUIR A QUANTIA 
PAGA, MONETARÍAMENTE ATUALIZADA. INFRAÇÃO 
AOS ARTS. 4º,I, 18, II, 39, II, DO CÓDIGO DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 884-0109-022.309-
4, acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – JURDECON, 
por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso interposto por Dell Computadores do Brasil LTDA.,  dando-lhe parcial 
provimento e reduzindo a multa aplicada pelo órgão de 1° grau, de 3000 (três mil) UFIR´s-CE para no montante de 1.500 (mil e 
quinhentos) UFIR´s-CE, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 174/2010
Recurso Administrativo nº 706-0109-018.645-4
Processo Administrativo F. A nº 0109-018.645-4
Recorrente: Fortbrasil Administradora de Cartões de Crédito S/A
Recorrida: Francisca Maria e Silva
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO
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EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE 
CRÉDITO. DESCONTOS INDEVIDOS LANÇADOS NA 
FOLHA DE PAGAMENTO DA USUÁRIA. ALEGAÇÃO 
DA CONSUMIDORA RELATIVA À EXISTÊNCIA DE 
EMPRÉSTIMOS NÃO CONTRAÍDOS PELA MESMA. 
LANÇAMENTOS DE COBRANÇAS REFERENTES 
A TAIS EMPRÉSTIMOS NÃO VERIFICADOS NOS 
DEMONSTRATIVOS DE PAGAMENTO DA EMPRESA 
JUNTOS AOS AUTOS. ERRO NO SISTEMA 
DEVIDAMENTE SANADO PELA ADMINISTRADORA 
DO CARTÃO DE CRÉDITO. PRELIMINARES NÃO 
ACOLHIDAS. INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR NÃO VERIFICADA. DESCONSTITUIÇÃO 
DA MULTA APLICADA PELO DECON/PROCON. 
RECURSO PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 706-0109-018.645-4, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto pela empresa FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
DE CRÉDITO S/A, desacolhendo as preliminares suscitadas e, no mérito dar-lhe provimento, desconstituindo a multa de 800 
(oitocentos) UFIRs-CE, nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 175/2010
Recurso Administrativo nº 843-0108-013.075-9
Processo Administrativo F. A nº 0108-013.075-9
Recorrente: Comercial Daal Desenho Arte e Arquitetura LTDA
Recorrido: João Batista de Oliveira Freire
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR.COMPRA DE 
UMA MÁQUINA XEROX,QUE APRESENTOU DEFEITO 
NO PRAZO DA GARANTIA LEGAL.A FORNECEDORA  
NÃO REALIZOU O SERVIÇO EM TEMPO 
HÁBIL,PREJUDICANDO O CONSUMIDOR. INFRAÇÃO 
AO ART. 35,I, DO CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 843-0108-013.075-9 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer o Recurso interposto por Tim Nordeste S/A, negando-lhe provimento e mantendo a multa 
aplicada pelo órgão de 1° grau, no montante de 760 (setecentas e sessenta) UFIR´s-CE, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 176/2010
Recurso Administrativo nº 769-0108-015.381-3
Processo Administrativo F. A nº 0108-015.381-3
Recorrente: Cascatinha Clube de Serra
Recorrida: Maria Angélica Memória
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO 

EMENTA - AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CLUBE 
RECREATIVO PELA CONSUMIDORA. DESISTÊNCIA 
DA COMPRA APÓS OITO DIAS DA TRANSAÇÃO 
COMERCIAL FEITA ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITO. 
MALFERIMENTO AO ART. 49 DO CDC. SOLICITAÇÃO DE 
CANCELAMENTO EFETUADO PELA CONSUMIDORA. 
NEGATIVA POR PARTE DA EMPRESA DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR PAGO A TÍTULO DE SINAL EM RAZÃO DE 
PREVISÃO CONTRATUAL. DESCONSTITUIÇÃO DA 
SANÇÃO PECUNIÁRIA IMPOSTA PELO PROCON/
DECON. RECURSO PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 769-0108-015.381-3, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto pela empresa CASCATINHA CLUBE DE SERRA, para dar-lhe 
provimento, desconstituindo a multa de 400 (quatrocentos) UFIRs-CE aplicada em primeiro grau  nos termos do voto da 
relatora. 

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 177/2010
Recurso Administrativo nº 867-323/09
Auto de Infração nº 323/09
Recorrente: Dinaildes da Conceição Silva Pereira ME (Aviola for Woman)
Recorrido: DECON/CE
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA 
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EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. FISCALIZAÇÃO 
DO DECON-CE.EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS(ROUPAS) 
NA VITRINE SEM QUE A FACE PRINCIPAL ETIQUETA 
ESTEJA VOLTADA PARA O CONSUMIDOR. INFRAÇÃO 
AO ART. 6º,III, E DECRETO Nº 2.181/97,arts.24 a 28. 
RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 867-323/09 acordam 
os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – JURDECON, por unanimidade 
de votos, em conhecer o Recurso interposto por DINAILDES DA CONCEIÇÃO SILVA PEREIRA ME,negando-lhe provimento e 
mantendo a multa aplicada pelo órgão de 1º grau,no montante de 320 (trezentos e vinte) UFIRS-CE, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 178/2010
Recurso Administrativo nº 962-463/10
Auto de Infração nº 463/10
Recorrente: Irmãos Pintos Farmácia LTDA
Recorrido: DECON/CE
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. MARIA GLEUCA PINHEIRO VIANA MARTINS

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. FISCALIZAÇÃO 
EM ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO. AUSÊNCIA 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO REGISTRADO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 
ARMAZENAMENTO E VENDA IRREGULARES DE 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL. 
INFRAÇÃO AO ART. 39, INCISO VIII, DO CDC; ART. 
12, INCISO IX, ALÍNEAS “A” E “B” DO DECRETO Nº 
2181/97; E ART. 21, DA LEI Nº 5.991/73. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 962-463/10, acordam os 
membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por unanimidade de 
votos, em conhecer do recurso interposto por IRMÃOS PINTOS FARMÁCIA LTDA, para dar-lhe parcial provimento, reduzindo-
se a multa fixada no valor de 10.000 (dez mil) para 2.000 (duas mil) UFIRs-CE, nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 179/2010
Recurso Administrativo nº 810-0109-020.199-8
Processo Administrativo F. A nº 0109-020.199-8
Recorrente: Banco Citibank S/A
Recorrida: Maria de Fátima Facundo Soares
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO 

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE 
CRÉDITO CLONADO.  UTILIZAÇÃO DO CARTÃO POR 
TERCEIROS. NÃO RECONHECIMENTO PELA TITULAR 
DAS DESPESAS EFETUADAS NO PERÍODO. ESTORNO 
DAS COBRANÇAS INDEVIDAS. NOVO LANÇAMENTO 
DAS QUANTIAS ESTORNADAS CONTENDO COBRANÇA 
DOS MESMOS VALORES. ALEGAÇÃO NÃO REFUTADA 
PELO BANCO RECORRENTE. APLICAÇÃO DOS ARTS. 
4º, I; 6º, VI; 14 E 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AFASTAMENTO DA 
AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 26, IV DO DECRETO 
Nº 2.181/97. REDUÇÃO DA MULTA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 810-0109-020.199-8, acordam 
os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por unanimidade 
de votos, em conhecer do recurso interposto pelo BANCO CITIBANK S/A, para dar-lhe parcial provimento,reduzindo a multa 
aplicada em primeiro grau, de 1.000 (mil) UFIRs-CE para 800 (oitocentos) UFIRs-CE  nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 180/2010
Recurso Administrativo nº 816-0109-017.067-4
Processo Administrativo F. A nº 0109-017.067-4
Recorrente: Banco Industrial do Brasil S/A
Recorrido: João Oliveira do Nascimento
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

33Disponibilização: Terça-feira, 22 de Junho de 2010 Fortaleza, Ano I - Edição 14

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO 
DE EMPRÉSTIMO INSTITUÍDO ENTRE AS PARTES. 
INSTRUMENTO CONTRATUAL NÃO RECONHECIDO 
PELO CONSUMIDOR. DESCONTO DAS PARCELAS 
DIRETAMENTE NO VALOR DO BENEFÍCIO CONCEDIDO 
PELO INSS. NÃO APRESENTAÇÃO POR PARTE DO 
BANCO RECORRENTE DO CONTRATO EM ALUSÃO. 
COBRANÇA INDEVIDA. OBRIGAÇÃO DE DEVOLUÇÃO 
EM DOBRO DO VALOR DESCONTADO. INFRAÇÃO AOS 
ARTS. 39, IV E V E 42, PARAGRÁFO ÚNICO DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO DA 
MULTA APLICADA PELO PROCON/DECON. RECURSO 
IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 816-0109-017.067-4, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto pelo BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, para negar-lhe 
provimento, mantendo a multa de 1.500 (mil e quinhentos) UFIRs-CE  nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 181/2010
Recurso Administrativo nº 904-161/08
Auto de Infração nº 161/08 
Recorrente: Capricho Hotel Pousada LTDA
Recorrido: DECON/CE
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. FISCALIZAÇÃO 
EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO. COBRANÇA 
DE TAXA DE SERVIÇO DE 10% SEM ESPECIFICAÇÃO 
NO CARDÁPIO DE  QUE A MESMA É OPCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE CARDÁPIO EXTERNO VISÍVEL AO 
CONSUMIDOR. INFRAÇÃO AOS ARTS. 6º, III, 39, V DO 
CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
C/C O ART. 8º, § 2º, DO DECRETO FEDERAL 5.903/2006. 
RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 904-161/08 acordam os 
membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – JURDECON, por unanimidade de 
votos, em conhecer o Recurso interposto por , negando-lhe provimento e mantendo a multa aplicada pela Secretaria Executiva 
do DECON – CE, no montante de 200(duzentas)  UFIR´s-Ce, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 182/2010
Recurso Administrativo nº 854-0109-019.275-2
Processo Administrativo F. A nº 0109-019.275-2
Recorrente: SJ Administração de Imóveis LTDA.
Recorrida: Andréa Araújo Coelho
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO 

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES COM VISTAS À 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL. LOCAÇÃO. INCLUSÃO, 
NA REMUNERAÇÃO DA EMPRESA IMOBILIÁRIA DE 
DESPESAS COM TAXA DE CONDOMÍNIO. DESPESA 
A CARGO DA LOCATÁRIA. REPASSE DO VALOR 
DOS ALUGUERES FEITO COM ATRASO. PREVISÃO 
CONTRATUAL DO REFERIDO REPASSE SOMENTE 
APÓS O EFETIVO PAGAMENTO DOS VALORES PELA 
INQUILINA. CLÁUSULAS ABUSIVAS. EXIGÊNCIA 
DE VANTAGEM MANIFESTAMENTE EXCESSIVA. 
AUSÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE 
O SERVIÇO CONTRATADO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 4º, 
I; 6º, III; 39, V E 51, IV DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA 
PELO PROCON/DECON. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 854-0109-019.275-2, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos em conhecer do recurso interposto pela empresa SJ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA para negar-
lhe provimento, mantendo-se a multa estipulada em 3.000 (três mil) UFIRs-CE  nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 183/2010
Recurso Administrativo nº 913-0109-018.891-6
Processo Administrativo F. A nº 0109-018.891-6
Recorrente: Claro S/A
Recorrido: Reginaldo Lobo de Almeida
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA 
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EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR.  SERVIÇO DE 
PROVEDOR DE INTERNET. DIFICULDADE DO USUÁRIO 
EM ESTABELECER CONEXÃO COM A INTERNET. 
PROBLEMAS DE COBERTURA DO SERVIÇO. DEFEITO 
TÉCNICO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. FALTA 
DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLARAS AO 
CONSUMIDOR. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 4º, I; 20, II; 
30; 35, III E 39, V DA LEI Nº 8.078/90 E ART. 475 DO 
CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 913-0109-018.891-6 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer o Recurso interposto por Claro S/A negando-lhe provimento e mantendo a multa aplicada 
em primeiro grau, no montante de 800 (oitocentos) UFIRs-CE, conforme o voto da Relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 184/2010
Recurso Administrativo nº 944-0109-021.351-4
Processo Administrativo F. A nº 0109-021.351-4
Recorrente: Centro Domínio Treinamento LTDA (SOS Informática)
Recorrida: Lumaria Brandão da Silva
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. MARIA GLEUCA PINHEIRO VIANA MARTINS 

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. MATRÍCULA 
EM CURSO PROFISSIONALIZANTE.  OBTENÇÃO, 
PELA CONSUMIDORA, DE EMPREGO EM HORÁRIO 
INCOMPATÍVEL COM O CURSO. SOLICITAÇÃO DE 
MUDANÇA DO HORÁRIO DO CURSO SEM SUCESSO. 
IMPOSIÇÃO DE NOVO CONTRATO, MAIS ONEROSO, 
PARA A MUDANÇA DO HORÁRIO. CANCELAMENTO 
DA MATRÍCULA CONDICIONADO À QUITAÇÃO DE 
TODAS AS PARCELAS RESTANTES DO CURSO. 
CLÁUSULA ABUSIVA E OFENSIVA ÀS RELAÇÕES 
CONSUMERISTAS. INFRAÇÃO AOS ARTS. 4º, I, 6º, III, 
39, V, 51, IV, DO CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 944-0109-021.351-4, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer o Recurso interposto por Centro Domínio Treinamento LTDA. (SOS COMPUTADORES), 
negando-lhe provimento e mantendo a multa aplicada pelo órgão de 1° grau, no montante de 1.884 (hum e oitocentos e oitenta 
e quatro) UFIR´s-Ce, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 185/2010
Recurso Administrativo nº 870-428/10
Auto de Infração nº 428/10
Recorrente: Antônio de Sousa Sales (Posto de Medicamento)
Recorrido: DECON/CE
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO 

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. FISCALIZAÇÃO 
REALIZADA PELO PROCON/DECON NO 
ESTABELECIMENTO DA RECORRENTE. CONSTATAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA SEM REGISTRO 
SANITÁRIO, ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DE INTIMAÇÃO NÃO ACOLHIDA. 
INFRAÇÕES AOS ARTS. 39, VIII, DO CDC E ART. 
12,IX,”A” E “B”, DO DECRETO Nº 2.181/97. RECURSO 
IMPROVIDO. MULTA MANTIDA.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 870-428/10, acordam os 
membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por unanimidade de 
votos em conhecer do recurso interposto por ANTÔNIO DE SOUSA SALES (POSTO DE MEDICAMENTOS) para desacolher a 
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão e a multa fixada no valor de 250 (duzentos e 
cinquenta) UFIRs-CE, nos termos do voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 186/2010
Recurso Administrativo nº 895-0109-019.747-7
Processo Administrativo F. A nº 0109-019.747-7
Recorrente: TNL PCS S/A – Oi Móvel
Recorrido: José Benício de Sousa
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA DRA. ZÉLIA MARIA DE MORAES ROCHA 
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EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR.  SERVIÇOS 
DE INTERNET. MUDANÇA DE ENDEREÇO. OFERTA 
DE INTERNET EM VELOCIDADE DE 01 MEGABYTE. 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO EM VELOCIDADE 
INFERIOR A PROMETIDA. CONSTATAÇÃO DE 
IMPOSSIBILIDADE DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
NA FORMA ACORDADA. DESCUMPRIMENTO DE 
ACORDO. VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENVIO DE FATURAS 
APÓS O CANCELAMENTO DO PLANO.  INTELIGÊNCIA 
DOS ARTS.  4º, I; 6º, IV; E 39, V DO CDC. RECURSO 
IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 895-0109-019.747-7 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por 
unanimidade de votos, em conhecer o Recurso interposto por TNL PCS S/A – Oi Móvel para negar-lhe  provimento, mantendo 
a multa aplicada em primeiro grau, no montante de 1.500 (mil e quinhentas) UFIRs-CE, conforme o voto da Relatora.
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